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A falta de esclarecimentos é a principal causa dos questionamentos judiciais sobre os benefícios suspensos pelo INSS, cuja concessão segue a seguinte rotina: 


1 - O cidadão faz o pedido de benefícios junto ao INSS, que avalia a qualidade de segurado instalando-se o processo. Nessa etapa as doenças não são avaliadas. 


2 - É marcada a perícia, entretanto, os médicos não são informados das datas de início das contribuições, nem por quanto tempo elas foram pagas. Este faz a avaliação e sugere ou não a concessão do benefício. 


3 - Quando constata-se que o início das contribuições ocorreram com a doença já instalada ou foram pagas parcelas insuficientes para dar direito ao benefício em virtude de patologia não isenta de carência os mesmos são suspensos.

Ao suspender o benefício, o INSS habitualmente não esclarece o motivo. O requerente entende ter direito adquirido em virtude dos pagamentos já feitos pela instituição, vindo a acioná-la judicialmente.  


O autor entende que para diminuir a quantidade de ações judiciais e minimizar os conflitos, será necessário modificar a sistemática do trâmite processual no INSS, para o que sugere: 

1 - O funcionário dessa instituição ao receber o pedido de benefício verificará imediatamente se o requerente tem a qualidade de segurado. Constatada a inexistência da qualidade, o funcionário prestará as informações pertinentes evitando a abertura do processo.

2 - Confirmada a qualidade de segurado, far-se-á incontinenti a primeira avaliação médico-pericial. Não existindo doença incapacitante o médico perito devolverá o processo ao funcionário que informará ao periciado a causa da não concessão. Constatada a existência de patologia incapacitante, isenta de carência, ou após recolhidas todas as contribuições previstas em Lei, para as patologias não isentas de carência, será sugerida a concessão do benefício. 
3 - Em perícias posteriores as informações serão avaliadas mais detalhadamente e decidido pela manutenção ou suspensão dos pagamentos. 


4 – Outra sugestão é o  INSS apresentar nas salas de espera, pelo sistema interno de TV e na mídia impressa, casos de contribuintes que, apesar de doentes, continuam trabalhando.

O autor entende que com essa sistematização, mais de 80% dos processos que dão origem a questionamentos judiciais se encerrariam na primeira fase. 
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